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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

DECRETO NO. O53,

DE 10 DE MARÇO DE2017.

DrsPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DTRETTOS DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE . CMDCA, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA, SYLVIO MAURíCIO
MENDONÇA CARDOSO, no uso de sus atribuições legais, e de acordo com a Lei
Municipal no 04212015 e 156i2016, que dispÕe sobre a política dos direitos da criança
e do adolescente,

RESOLVE:

Art. 'lo - Nomear os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com vigência de 09 de março de
2017 à 08 de março de 2019, abaixo descritos:

segmento: REPRESENTANTE DA ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁR|A MARTNA
MACHADO DE OLIVEIRA.

Titular: Jorge Roberto Mendonça de Oliveira (PRESIDENTE)
CPF: 116.734.001-91
Suplente: Adriana Dias dos Santos
CPF: 005.537.495-60

Segmento: REPRESENTANTE DA SECRETARTA MUN|CtpAL DE ASSTSTÊNC|A
SOCIAL.

Titular: Débora Carina Goes Motta (VICE PRESIDENTE)
CPF: 909.723.335-68
Suplente: Somaia Andrade Gomes
CPF:015.913.415-31

Segmento: REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICtPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

Titular: Josilene Oliveira dos Santos
CPF: 875.1 í í.505-00
Suplente: Karolline Carvalho Macedo Neves
CPF:.795.172.42549
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Segmento: REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE.

Titular: Suzaneide dos Santos
CPF: 053.190.895-03
Suplente: Maria Angélica dos Santos
CPF: 411.365.005-53

segmento: REPRESENTANTE DA ASSOCTAÇÃO PARA DESENVOLVTMENTO
DA RENDA IRLANDESA DE DIVINA PASTORA-ASDEREM,

Titular: Neidiele de Jesus Silva
CPF: 076.450.355-13
Suplente: Martha Andreia Bispo dos Santos
CPF: 987.865.045-68

Segmento: REPRESENTANÍE DA ASSOCIAÇAO DOS TRABALHADORES
RURAIS DO PROJETO DE ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI I.

Titular: lslaine de Lima Menezes
CPF: 034.704.805-67
Suplente: Claudia Cardoso de Jesus
CPF: 0í 5.800.705-07

Art. 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposiçÕes em contrário;

Art. 3o- Regiske-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Divina Pastora, Estado de Sergipe,
aos dez dias do mês março dgdoislril e dezessete.
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